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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.590/2018 

“DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DA ÁREA MUNICIPAL 

URBANA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal 

de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois 

de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica, para todos os fins e efeitos, desafetada de sua 
caracterização original de Bem de Uso Comum para a categoria de 

Bens Dominiciais, 1 (uma) área que integra parte do passeio público 
localizado na Rua Nelson Felício dos Santos, Quadra 055, da Planta 

Cadastral da Cidade, suficientemente localizada e delimitada no 
mapa e memorial descritivo que ficam fazendo parte integrante da 

presente Lei, contendo as seguintes descrições, metragens e 
confrontações: 

Área Desafetada “Y”: 172,225m² 

Descrição: 

Medindo 41,50 metros (quarenta e um metros e cinquenta 

centímetros) de frente para a Rua Nelson Felício dos Santos e de 
fundos, por 4,15 metros (quatro metros e quinze centímetros) da 

frente aos fundos em ambos os lados, perfazendo uma área de 
172,225m² (cento e setenta e dois metros e vinte e dois centímetros 

e meio decímetro quadrado, estando esta área inserida dentro da 
Quadra n.° 055, da Planta Cadastral da Cidade, do lado par da Rua 

Nelson Felício dos Santos e na esquina das Ruas Nelson Felício dos 

Santos com a Rua Manoel Antônio Paes de Barros. 

Limites: Ao Norte (frente) com a Rua Nelson Felício dos Santos; Ao 
Sul (fundos) com a área da Loja Maçônica Conquista e Integração; a 

Leste (lado direito) com a Rua Manoel Antônio Paes de Barros e a 
Oeste (lado esquerdo) com a Rua Nelson Felício dos Santos. 

Art. 2.º - O bem descrito no artigo anterior desta Lei fica desafetado 
da classe dos Bens de Uso Comum, passando a integrar a classe dos 

Bens Públicos Dominicais, a ser destinado para fins de regularização 
urbana e fundiária. 

Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 08 DE 

NOVEMBRO DE 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 

Procurador Jurídico do Município 

EXTRATOS 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1426/18 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 037/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018 
PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: EDNA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA – ME 

OBJETO: PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDER REFEIÇÕES 

TIPO: SELF SERVICE, RODÍZIO, CAFÉ DA MANHÃ, COFEE 

BREAK E LANCHE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 
– MS. 

VALOR: R$ 722,40 (setecentos e vinte e dois reais e quarenta 
centavos) 

DOTAÇÃO: 
15.15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.00.01.0000 

(0000) 
DATA DO EMPENHO: 26/09/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: Edna Cristina Camargo de Souza – ME 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1427/18 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 037/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018 
PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EDNA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA – ME 
OBJETO: PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDER REFEIÇÕES 
TIPO: SELF SERVICE, RODÍZIO, CAFÉ DA MANHÃ, COFEE 

BREAK E LANCHE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 
– MS. 

VALOR: R$ 2.227,40 (dois mil duzentos e vinte e sete reais e 
quarenta centavos) 

DOTAÇÃO: 

15.15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.00.01.0000 
(0000) 

DATA DO EMPENHO: 26/09/2018 
ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: Edna Cristina Camargo de Souza – ME 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1485/18 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 037/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018 

PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
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Contratada: EDNA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA – ME 
OBJETO: PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDER REFEIÇÕES 
TIPO: SELF SERVICE, RODÍZIO, CAFÉ DA MANHÃ, COFEE 

BREAK E LANCHE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 
– MS. 

VALOR: R$ 602,00 (seiscentos e dois reais) 

DOTAÇÃO: 
15.15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.00.01.0000 

(0000) 
DATA DO EMPENHO: 09/10/2018 

ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Contratada: Edna Cristina Camargo de Souza – ME 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1524/18 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 037/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018 
PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: EDNA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA – ME 

OBJETO: PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDER REFEIÇÕES 

TIPO: SELF SERVICE, RODÍZIO, CAFÉ DA MANHÃ, COFEE 

BREAK E LANCHE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 
– MS. 

VALOR: R$ 534,50 (quinhentos e trinta e quatro reais e cinquenta 
centavos) 

DOTAÇÃO: 
15.15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.00.01.0000 

(0000) 
DATA DO EMPENHO: 16/10/2018 

ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Contratada: Edna Cristina Camargo de Souza – ME 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1523/18 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 037/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018 
PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: EDNA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA – ME 

OBJETO: PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDER REFEIÇÕES 
TIPO: SELF SERVICE, RODÍZIO, CAFÉ DA MANHÃ, COFEE 

BREAK E LANCHE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 
– MS. 

VALOR: R$ 970,80 (novecentos e setenta reais e oitenta 
centavos) 

DOTAÇÃO: 
15.15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.00.01.0000 

(0000) 

DATA DO EMPENHO: 16/10/2018 
ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: Edna Cristina Camargo de Souza – ME 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1575/18 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 037/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018 

PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EDNA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA – ME 
OBJETO: PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDER REFEIÇÕES 

TIPO: SELF SERVICE, RODÍZIO, CAFÉ DA MANHÃ, COFEE 
BREAK E LANCHE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 

– MS. 
VALOR: R$ 120,40 (cento e vinte reais e quarenta centavos) 

DOTAÇÃO: 
15.15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.00.01.0000 

(0000) 

DATA DO EMPENHO: 23/10/2018 
ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: Edna Cristina Camargo de Souza – ME 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1628/18 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 037/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018 

PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EDNA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA – ME 
OBJETO: PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDER REFEIÇÕES 
TIPO: SELF SERVICE, RODÍZIO, CAFÉ DA MANHÃ, COFEE 

BREAK E LANCHE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 
– MS. 

VALOR: R$ 685,00 (seiscentos e oitenta e cinco reais) 

DOTAÇÃO: 
15.15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.00.01.0000 

(0000) 
DATA DO EMPENHO: 01/11/2018 

ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Contratada: Edna Cristina Camargo de Souza – ME 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1645/18 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 037/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018 
PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: EDNA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA – ME 

OBJETO: PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDER REFEIÇÕES 

TIPO: SELF SERVICE, RODÍZIO, CAFÉ DA MANHÃ, COFEE 
BREAK E LANCHE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 

– MS. 

VALOR: R$ 1.055,70 (mil e cinquenta reais e setenta centavos) 
DOTAÇÃO: 

15.15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.00.01.0000 
(0000) 

DATA DO EMPENHO: 01/11/2018 
ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: Edna Cristina Camargo de Souza – ME 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1658/18 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 037/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018 

PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EDNA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA – ME 
OBJETO: PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDER REFEIÇÕES 

TIPO: SELF SERVICE, RODÍZIO, CAFÉ DA MANHÃ, COFEE 
BREAK E LANCHE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 

– MS. 
VALOR: R$ 451,50 (quatrocentos e cinquenta e um reais e 

cinquenta centavos) 
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DOTAÇÃO: 
15.15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.00.01.0000 

(0000) 
DATA DO EMPENHO: 06/11/2018 

ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Contratada: Edna Cristina Camargo de Souza – ME 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1657/18 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 037/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018 
PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: EDNA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA – ME 

OBJETO: PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDER REFEIÇÕES 
TIPO: SELF SERVICE, RODÍZIO, CAFÉ DA MANHÃ, COFEE 

BREAK E LANCHE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 
– MS. 

VALOR: R$ 745,20 (setecentos e quarenta e cinco reais e vinte 
centavos) 

DOTAÇÃO: 
15.15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.00.01.0000 

(0000) 

DATA DO EMPENHO: 06/11/2018 
ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: Edna Cristina Camargo de Souza – ME 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1695/18 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 037/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018 
PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EDNA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA – ME 
OBJETO: PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDER REFEIÇÕES 
TIPO: SELF SERVICE, RODÍZIO, CAFÉ DA MANHÃ, COFEE 

BREAK E LANCHE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 
– MS. 

VALOR: R$ 120,40 (sento e vinte reais e quarenta centavos) 
DOTAÇÃO: 

15.15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.00.01.0000 

(0000) 
DATA DO EMPENHO: 19/11/2018 

ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Contratada: Edna Cristina Camargo de Souza – ME 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 146/2.013 

PROC. ADM. Nº 121/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº084/2013 

PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 

do prazo de vigência previstos nas Cláusulas Terceira e Quarta 
do Contrato Administrativo 146/2013, conforme Art. 57, I, II, V, § 2º, 

da Lei Federal 8.666/93. 

Fica prorrogado o prazo de vigência pelo período de 90 (noventa) 
dias, a contar de 21/10/2018 e término em 20/01/2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: Atitude Ambiental Ltda - Rep. Valdemar José 
Spieelmann. 

Aquidauana - MS, 19 de outubro de 2018. 

OUTROS 

AVISO DE INTENÇÃO DE SANÇÃO DA EMPRESA NOVITA 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA LTDA. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL – SAS 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da Secretaria 
de Assistência Social-SAS, vem por meio desta comunicar a 

empresa, EMPRESA NOVITA EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ 24.205.885/0001-23, a 

intenção de sanção, sendo a sanção prevista na Ata de Registro de 
Preços 05/2018, do Pregão Presencial 06/2018, No Item 9. 

CLAUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, prevê 

no Subitem, 9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento ou na prestação de serviço: está previsto no inciso I a 

advertência, publicada no dia 02 outubro de 2018, Edição Nº 1055, 
pagina 5 e 6, enviado por e-mail em 03 de outubro de 2018. Já no 

inciso III, prevê a Suspensão e o Impedimento de contratar com a 
Administração, onde à PRETENSÃO de aplicar a máxima sanção 

prevista de 05(cinco) anos na empresa susomencionada. 

Ficando reservado o prazo do contraditório, de 4(dias) uteis após a 

publicação no diário oficial. 

Aquidauana/MS, 23 novembro de 2018 

Marcos Ferreira Chaves de Castro 

Secretário Municipal de Assistência Social 

Rubens Jesus de Arruda 

Fiscal de Contrato 
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